
MUNICÍPIO QE SOBRAL 
Câmara Municipal tie Sobral 

PORTARIA Nº 963/2025 

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sobral, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral e o Art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, combinados 
com a Lei Municipal nº 2562, de 09 de janeiro de 2025, CONCEDE: Função 
Comissionada 1(FC1), ao(a) servidor(a) PAULO DO NASCIMENTO SOUZA, prevista 
em Lei Municipal nº 2562, de 09 de janeiro de 2025, publicada em 09 de janeiro 
de 2025, com efeitos retroativos à 01 de janeiro de 2025, conforme Art. 9º da 
mesma Lei. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 09 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO I ATES PONTE JÚNIOR 
P IDENTE 

Plenário: Praça nom Jerônimo, SIN - Centro - CEP: 62.010-390 
Anexo: Gerardo Cdstino Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Junior, S!N - CEP: 62.010.445 - Fax: (88) 3677.7641 - Fone: (88) 3677.7600 

www.camarasobraLce.gov.hr 

~ K~ 


